
ADITAMENTO À ATA DA 26ª SESSÃO DE JULGAMENTO, EM 06 DE MAIO DE 2003

O Tribunal, por unanimidade, concedeu licença por motivo de doença em pessoa da família ao Exmo. Sr. Ministro-Presidente
Alte Esq CARLOS EDUARDO CEZAR DE ANDRADE, pelo período de 15 dias, contados a partir de 05/05/2003.


